
 

DIREÇÃO EXECUTIVA 

Indicação de Serviço 
n.º 16/DE/2017-2018 

 
 

MATRÍCULAS DAS TURMAS DO 12.º ANO: 2018/2019 
MATRÍCULA CONDICIONAL PARA ALUNOS DEPENDENTES DA 2ª FASE * 

Após publicação e divulgação do Despacho Normativo n.º 6/2018, relativo ao processo de matrículas 

e renovação de matrículas, venho proceder ao envio de um conjunto de informação complementar 

para a(o)s diretora(e)s de turma. 

1. No ato de matrícula/renovação deverão os alunos/encarregados de educação fazer presente 

(e/ou entregar) a seguinte documentação: 

a. Cartão de cidadão do aluno, presencial (com entrega voluntária de cópia); 

b. Cópia do cartão do sistema ou subsistema de saúde (SS/ADSE/ADME etc…); 

c. Cópia de cartão de beneficiário de seguro privado (obrigatório caso o tenha); 

d. Cópia do cartão de passe escolar (caso seja utilizador). 

e. Cópia do boletim de vacinas (página rosto + página Tétano + página Sarampo); 

f. 1 fotografia atualizada. 

2. No ato de matrícula/renovação os alunos/encarregados de educação deverão preencher o 

seguinte conjunto de formulários se desejado e/ou necessário: 

a. Ficha de atualização de dados (emitida pelo programa Alunos e a recolher nos Serviços 

Administrativos); 

b. Formulário de inscrição e escolha de disciplinas de opção do 12.º ano (pretendendo a 

repetição integral do 12.º ano), e/ou formulário de disciplinas em atraso / ensino recorrente 

(do 10.º, 11.º ano ou 12.º ano, nos casos aplicáveis); 

c. Declaração para uso de transporte escolar (fornecida na escola, em caso de necessidade); 

d. Requerimento para bolsas de estudo e/ ou apoio da ASE (manuais escolares, etc…); 

e. Autorização de saída do aluno das instalações escolares; 

f. Autorização relativa ao uso do direito de imagem e Termo de responsabilidade relativo a 

danos provocados, uso e porte de telemóvel e outros equipamentos tecnológicos. 

g. Autorização relativa ao Regime Geral de Proteção de Dados (RGPD). 

3. No ato de matrícula/renovação os alunos/encarregados de educação deverão proceder aos 

seguintes pagamentos: 

a. Seguro escolar (5,80€) e propinas (0,45€/disciplina/ano), se aluno maior. 

Serpa e Escola Secundária, 05 de julho de 2018 

O Diretor 

____________________________________________ 

(Francisco Manuel C. B. de Lá Féria e Oliveira) 

* O processo de matrícula deverá ser concluído e validado após a publicação dos resultados da 2ª 

fase dos ENES 


